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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SAO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347/0001-46,

email: licitarsantana@gmail,com

PREGÃO ELETRONICO. SRP NO. 06/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, por sua Prêgoeira, em conformidade com a
à Lei no 14.133, de ío de abril de 202í, Decreto N" í0,024, de 20 de Setembro dê 20'19, lnstrução Normativa no
3, de 26 dê abril de 2018, Decreto Municipal no 33112024, Decreto Municipal no 33212024, Decreto Municipel No
58012024 e as exigências êstabelecidas em edital, toma público para conhecimento dos intêressados que faÉ
rcalizat no dia 0510?,2026, às 09:30h, licitação na modalidadê PREGÃO, em sua Íorma eletrônica, tipo "menor
preço por itêm", através do www.licitanet.com.br mêdiante as seguintes condições:

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, na seguinte condição:

Dia 0510212A26

Horário: 09:30h

EDITAL: O edital e demais atos
www.licitanet.com.br

pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site

2.1 Refere-se a REGTSTRO DE PREÇO PARA AQU|STÇÃO Oe PNEUS NOVOS COM NIONTAGEM PARA
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE Do MUNIcíPlo DE SANTANA Do SÃo FRANCISCo/SE. o critério de jutgamento
adotado será o menor preço do item, através do modo de disputa "ABERTO", observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.2 Náo serão aceitas as ofertas que estiverem acima do menor preço do item de referência desta licitação.

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO
ELETRÔNlCO" através do site https://licitanet.com.br;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identíficação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade Iegal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao
Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts.42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito a usufruir
do tratamento favorecído previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica Iimitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
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enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância
desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas
previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros

4.1 Poderão partícipar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertínente ao objeto desta lícÍtação,
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçôes estabelecidas no
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Poderão participar deste PREGÃO ELETRôNlCO, via
internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com. br;

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem preju ízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusíva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O lícitante
também é o Único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou
pela sua eventual desconexão;

4.0 PART|CIPAÇÃO NO PREGÃO:
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4,4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via internet;

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br;

4.4,7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquertransação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante,
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que,
por terceiros;

4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou do Órgão Gerenciador ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo da arp, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantit, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que lrata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em
recuperação judícial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação, Ressalva: É possÍvel a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac.8.271t2011-
2e Càmara, Dou de 04l1AEü1);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das
condições defínidas neste item, a Pregoeira, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico;
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Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

4.5.5 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou
impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato
tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao orgão promotor da licitação, bem assim empresa da
qual tal seruidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.6.'1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda naciona! do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens
constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cíentes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O Beneficiário da Ata deverá manter, durante toda a vigência da arp, as mesmas condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 123t2006
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes irão preencfrer sua poposta, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br , até o
horário límite de início da Sessão Pública, as informações solicitadas. Os documentos de habilítação, deverão
ser cadastrados quando solicitado pela Pregoeira em sessão, logo apos o encerramento da fase de disputa.

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃo DEVEM CoNTER NENHUMA IDENT|FIoAÇÃo Do
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA peta pregoeira;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de preço inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, preço e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Iicitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, s 1o

da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar as infomações cadastradas;

5.10Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta;

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem
como acompanhar as operaçÕes no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.1 O licitante deverá preencher sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Preço do item;

6,2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta víncutam a Beneficiária da Ata;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
de serviço;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6'5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condiçóes
detalhadas no item 6.1 do edital;

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, DE LANCES:DAS PROPOSTAS E
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7.1 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta
ofertada no sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo orgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSTFICARÁ;

7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela pregoeira;

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet. com. br, conforme Ed ital;

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7 O Iicítante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de preço superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, QUê incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a methor oferta será de Rg
0,10 (dez centavos);

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", hipótese
em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou
decrescentes;

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública;

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários;

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente;

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
Iances, em prol da consecução do melhor preço;

7.14 Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCtA. Caso seja encerrada a fase de tances e
a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização
do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte;



@e
ESTADO DE SERG]PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347/000146,

email : li citarsantana@gmail. com

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro Iugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço do item, poderá ocorrer
lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do preço
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do
lance;

7.17 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser
confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.18 A exclusão de lance é possíve! somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.19No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes paru a recepção dos lances;

7.20 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados;

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas 24 (vinte e quatro) horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no
s ite https ://licitanet. com. br/;

7.22 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, onde:

7.24.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes,procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no
123, de 2006 e suas alteraçóes;

7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classiÍicada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.24.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicaçáo automática para tanto;

7.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
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para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.24.6 Na hipótese de não-registro de preço nos termos previstos neste item, convocação será em favor
da proposta originalmente vencedora do certame;

7.25 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

l- disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

lll - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos orgãos de
controle.

7.27 As regras previstas no item 7.27 não prejudicaráo a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encamínhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A
pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos com plementares, quando
necessários à conflrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29 Conforme estabelecido em edital, definido o resultado do julgamento, a Administração poderá
negociar condiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser Íeita com os
demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razâo de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração;

7.30 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classÍficada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
formalização de ARP neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante conforme
disposições do edital;
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8,2Serão desclassificadas as propostas que:

| - contiverem vícios insanáveis;

ll - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

celebração da ARP;
lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta

mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferiçâo da

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento

da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
Iegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do item ofertado, tais como procedência, além de outras informações
pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta;

8.6.3 Se a proposta ou Iance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, ínformando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao Iicitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital;
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8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do Iicitante,
observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados quando solicitado
pela Pregoeira em sessão, logo apos o encerramento da fase de disputa.

9.2 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como condição
de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP- Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

9.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser
feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.4 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

9.5 Os atos serão digitais, de Íorma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e
validados por meío eletrôníco;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaraçâo de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no 14.13312021:

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos
termos do art. 63, incÍso lV da Lei no 14.13312021;

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no
14j33t2021.

9.0 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefÍcios da LC
12312006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admítida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.1$12A21)

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas
eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo
apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua
realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de
inabilitação. A declaraçáo falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

10,3 DA HAB|L|TAÇÃO JURÍD|CA
10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.
10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de
seus administradores.

'10.3.3lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação.

10,4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei
especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estaduat, ICMS e Munícipal do domicÍlio ou sede da
licitante, ou outra equívalente, na forma de lei especifica;

10.4.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma
de lei especifica;

10.4.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),
demonstrando situaçâo regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de tei
especifica;

10.4.7 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre e que não
emprega menor de dezesseis anos;
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10.4.8Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a10.4.7 poderão sersubstituídos ou supridos, no
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrônico;

10.4.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresênte alguma restrição.

10.4.10 Quando uma mícroempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de negativa.

10.4.1'1 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do
direito à celebração de ARP, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da arp,
ou revogar a licitação.

10.4.12 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Codigo Tributário Nacional, certidões
positivas com efeitos negativos.

10.5 DA QUAL|FICAÇÃO DE CAPACTDADE TÉCNICA

10.5.1 Atestado que comprove desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s)
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito publico ou
privado.

1 0.6 DA QUAL|FtCAÇÃO ECONÔMtCO-F|NANCEt RA
10.6.1 Certidão negativa de feitos sobre fa!ência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site
do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.7 DA ANALISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura celebração de ARP mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União
(CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.poftaltransparencia.gov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do
direito de participar de licitação ou contratar com o Município de Santana do São Francisco/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, porforça do artigo 12da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10'7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
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Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

1A.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de serviços, dentre
outros;

10.7.2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o Iicitante inabilitado, por falta de

condição de participação;

10.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificaçáo da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, §
1o, da LC no 123106.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, §
10, da LC no 123106;

1A.7.6Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que nâo
alterem a substância dos documentos e sua valídade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

fi.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.7.9Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10,7.12 A verificação pelo orgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgâos e entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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1 1 .1 A proposta final do licitante declarado vencedor quando solicitada, devera ser encaminhada no prazo
de A2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente
no ANEXO ll, e deverá:

11.2Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal, indicando marca;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.44 proposta fina! deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução da arp e aplicação de eventual sanção à Beneficiária da Ata, se for o caso;

11.5 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, e
procedência, vinculam a Beneficiária da Ata;

11.6Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente
nacional, o valor unitário em algarismos e o valorglobal em algarismos e porextenso (art. 12, inciso ll da
Lei no 14.13312021\:

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precísa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante;

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

| - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face
de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção da arp, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

ll- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do litem 12.1,

ENCAMINHAIVIENTO DA PRÔPOSTA VENCEDORA11

12
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serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões
recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

ll - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira o juízo de admissibilidade de verificação da
existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a análise das
razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivação,
legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a
Pregoeira não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condiçôes de admissibílidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer imporlará a decadência
desse
direito;

12.9Uma vezadmitido o recurso, o recorrente terá, a partirde então, optazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do pruzo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

DA SESSÃO
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13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Iicitante declarado
vencedor não assinar a arp, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificaçáo dos documentos de habilitação de forma minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.1 O objeto da licitação será
autoridade com petente.

adjudicado ao licitante declarado vencedor e homologado pela

15.1 Apos a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa vencedora
para assinatura da ARP, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no PREGÃO ELETRONICO- SRP
No.06/2026

15.2 A convocação para assinatura da ARP será encaminhada ao emaíl fornecido pela empresa ou pelo
sistema licitanet e publicada no Diário Oficial do Município.

15.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive autorizado a
firmar em seu nome o referido arp, para assinatura da arp nos moldes da minuta apresentada no
ANEXO lll deste edital.

15.4 A ARP poderá ser encaminhada ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos documentos de
habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do representante legal, encaminhar de
forma digital para o endereço eletrônico do setor de licitações, e em original ao endereço disposto neste
edital ou ainda poderá ser assinada no sistema licitanet.

15.5 O prazo para assinatura da ARP e envio do original será de até 03 (três) dias úteis, contados a
partir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

15.7 A ARP terá o prazo de vigência de 12 meses contados a partir da data da sua assinatura.

15.8 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância
ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com
sua minuta, em expressão e substância.

15.9 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicaçÕes e as atas circunstanciadas farão
parte integrante da arp ou instrumento hábil que vier a substituí- lo, nos termos da legislação que rege essa
licitação.

15.10 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência da ARP

15.11 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura a arp, ou recusar-se a assiná-

14.0 ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.0 DA FORMALIZACÃO
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lo ou a retirar a nota de empenho no pruzo e nas condições estabelecidas, ou ainda guando a Prefeitura de

Santana do São Francisco rescindir a ARP por inadimplência é facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para tazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação,
independentemente das sançôes previstas neste edital.

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome

do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto da arp.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVlll e art. 117 da Lei no 14.13312021, a Administração designará o
servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração.

1 8.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de ate 30 (trinta) dias contados a partir da
entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidÕes negativas, no protocolo da
SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal da ârp,
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviços, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Ceftidão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal da arp serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de
credores.

18.3 O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente arp deve obedecer e cumprir a ordern
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no

4.32011964, art. 141 da Lei no 14.13312021.

18.4 No ato do pagamento, o efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei,
desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à BENEFICÁRIA DA ATA enquanto houver pendência de
liquidaçáo da obrigação f,nanceira em virtude de penalidade ou inadimplência.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses da arp, exceto por força de
legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio
econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, ll "d", da Lei n" 14.13312021, desde que
demonstrado, por parte do serviço, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo
de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de
difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 14.1
deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste
Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo
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município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei no 4.32011964.

19.1 O valor registrado poderá ser reajustado, apos 12 (doze) meses contados da data de assinatura da

ârp, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituÍ-lo, em

conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes;

19.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de

apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

19.3 Para majorar, visando mantero equilíbrio econômico-financeiro inicial da arp, nos termos do art. 124,

ll "d', da Lei no 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da Beneficiária da Ata, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da arp tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida na arp;

19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência da arp e antes de eventual prorrogação;

20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art, 140, inciso ll, alíneas "a" e "b", em se tratando de
compras, ou o inciso l, alineas "a" ê "b", no caso do serviço, ambos descritos na Lei no 14.13312021, com
alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo ll, observando-se a sua conformidade com as
previsões deste lnstrumento Convocatório.

21.1. O Iicitante ou o Beneficiária da Ata será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no arl.156 da lei no 14.13312021:
| - Advertência;

ll - Multa;
lll - lmpedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar.

21.2 Na aplicação das sanções serâo considerados:
I - a natu reza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
orgãos de controle.

21.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso ldo item 21.1 na hipótese de inexecução parcial da arp
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das c!áusulas e condições ajustadas ou execução
em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte
forma:
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21.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor da arp em caso de atraso na entrega, obseryada a

seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) Atraso de 1 1 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

21.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item;

21.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 21.1 será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e lV do item 21.1 requererá a instauração de
processo de responsabilizaçào, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim ará o licitante ou a Beneficiária da Ata
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir;

21.8 A sanção prevista no inciso lll do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl eVll doart. 155 da Lei no 14.13312021, quando nãose
justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Santana do
São Francisco, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

21.9 A sanção prevista no inciso lV do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312A21, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll do mesmo artigo que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 21.1 será precedida de análise jurídica;

21.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item;

21.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao Beneficiário da Ata, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.13 A aplicação das sanções previstas no item 21.1 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

22J As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva formalizaçáo
da arp ou outro instrumento hábil.

23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total das obrigações contidas no Termo de Referência
que ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
serviço, emitirá notificação escrita a BENEFICIARIA DA ATA, para regularizaçáo da situação;
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Parágrafo Unico: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso
de recebimento, ou entregue a BENEFICIARIA DA ATA mediante recibo ou, na sua impossibilidade,
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da BENEFICIARIA DA ATA, em até 48 (quarenta e
oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
punitivo;

23.3. O atraso injustificado na execução da arp sujeitará a Benenficiária da Ata a multa de mora, na forma
prevista no item 21.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Adrninistração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral da arp com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas em Lei;

23.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 deste edita! requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os
Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o Órgão Gerenciador para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que
pretenda produzir;

23.5 Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Órgão Gerenciador poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, ll! e lV do do ítem 21.1 deste edital,
serão aplicadas de acordo com o Decreto Municipal no 331 12024,33212024 do qual estabelece a forma de
cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
de arp distintos;

23.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação
da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no
art. 169,

§ 30 da Lei no 14.13312021;

24.1 Qualquerpessoa é parte legítima para impugnaredital de licitação por irregularidade na aplicação da
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

24.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do
site www. li citanet.com. br;

24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
praza de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealização do certame;

24 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitação;

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela

Pregoeira;

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação;

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da celebração da ARP;

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatorio;

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se- á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na
Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco/SE;

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

25,9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br;

25.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou
inabilitação do licitante, ou a rescisão da ARP, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais
cabíveis;
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25.12. Uma vez incluído no processo licitatorio, nenhum documento será devolvido;

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especiÍicado e válido;

25.15 A Pregoeira, ho interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissôes e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas
a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei no 14.13312021;

25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

25.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal;

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que discíplinam a matéria;

25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em celebração de ARP, podendo o Órgão
Solicitante revogá-la, ro todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

25.20 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.21 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será
diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
ll - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

26.1

26.2

26.3

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO ll - Modelo de Proposta.
ANEXO lll - Minuta da arp

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santana do São Francisco/SE, para dirimir questões oriundas
desta lícitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
Santana do São Francisco, 21 101 12026.

Luana Madeiro
Secretaria M lde Administração
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TERMO DE REFENÊUCIN
(art. 18, ll e art. 60, Xxlll da Lei no 14.13312021)

1. DO OBJETO

REGISTRo DE PREÇo PARA AOUISIçÃO DE PNEUS NOVOS COM MONTAGEM PARA ATENDER A
pREFEITURA MUNrcrpAL, FUNDo MuNtctpnl oe essrsrÊrucrA soctAL E FUNDo MUNrcrpAL oe snúoe

DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E

EXGÊNCIAS ESTABELEoIDAS NESTE INSTRUMENTO:

2. ESPEC|F|CAÇÃO DOS trENS E QUANT|TAT|VOS:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT. PMSSF FIMS FMAS VALOR

MÁXIMO

ACEITÁVEL

TOTAL

1 PNEU NOVO- RETRO

DIANTEIRO

REFERÊNCH 12.5180.

18 PN 12 10 LONAS R.

4TL

Unidade 10,00 10,00 R$ 3.245,33 R$ 32.453,30

2 PNEU NOVO. RETRO

TRASEIRO

REFERÊNCIA 17,5.25

PN 12 G.2IL-216PR

TL

Unidade 8,00 8,00 Rs 5.889,33 R$ 47.114,64

3 PNEU NOVO.

MOTONIVELADORA

REFERÊNCIA 14.00.

24 16 SGG RD

BUILDE G2

Unidade 12,40 12,00 R$ 4.497,00 R$ 53.964,00

4 PNEU NOVO.

CAÇAIVIBA

REFERÊNCIA IOOOI2O

D841 18 LONAS

149t146K

Unidade 37,00 37,00 R$ 2,138,93 R$ 79.140,41

5 PNEU NOVO.

COLETOR E MICRO

ONIBUS

REFERÊNCA ASR35

LIGHTER 215175-17.5

135/1ssJ 18 LONAS

Unidade 50,00 50,00 R$ 1.596,67 R$ 79.833,50

6 PNEU NOVO. Unidade 28,00 28,00 R$ 2.916,67 R$ 78.866,76
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R$ 951,33 R$ 47.566,50

R$ 3.633,33 R$ 79.933,26

R$ 4.794,77 R$ 76.716,32

CAÇAMBA, COLETOR

E ONIBUS

REFERÊNCIA FGOl

PLUS 275t80-22.5

1491146L M+S

PNEU NOVO.

GRADE,

BASCULHATE e

cARROÇÃO

REFERÊNCtA TXM

PLUS 750.16

1181114M TT 14

LONAS

Unidade 50,00 50,00

I PNEU NOVO.

TRATOR TT4E E

YANMAR 75RX

DIANTEIRO

REFERÊNCIA R1

12.4-24 TT 12 LONAS

Unidade 22,00 22,00

I PNEU NOVO.

TRATOR TT4E E

YANMAR 75RX

TRASE!RO

REFERÊNCIA

TRACTORMAX

HGA15 R2 18.4-30 TT

1O LONAS

Unidade 16,00 16,00

10 PNEU NOVO-

TRATOR TL95E E TL5

90 DIANTEIRO

REFERÊNCIA

TRACTORMAX

HGA15 R2 14.9-24TT

12 LONAS

Unidade 20,00 20,00 R$ 3.759,67 R$ 75.193,40

PNEU NOVO.

TRATOR TL95E E TL5

90 TRASEIRO

REFERÊNCIA

FARMAX R1 18.4.34

TÍ 14 LONAS

11 Unidade 12,00 12,00 R$ 6.395,33 76.743,96
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12

13

14

15

16

17

18

19

21

PNEU NOVO. GOL,

REFERÊNCIA: 185170.

14

PNEU NOVO . L2OO,

REFERÊNCIA: 265170.

16

PNEU NOVO.

SAVEIRO,

REFERÊNCIA: 195/65-

15

PNEU NOVO.

FIORINO/KWID,

REFERÊNCIA: 175170.

14

PNEU NOVO.

RENAULT MASTER,

REFERÊNCIA: 225165

16 (8 LONAS)

RENAULT MASTER

VANCONTACT AP

225175R16C 1 18/1 16R

1O LONAS

AIRCROSS E SPIN

ECOPIA EP150

205/60R1ô 92H

PNEU NOVO.

MONTANA

REFERÊNCIA

TURANZA ER33

215155-17 93V

PNEU NOVO. MOTO

XTZ REFERÊNCIA

MT60 90/90-21 54S TT

PNEU NOVO. MOTO

XTZ REFERÊNCIA

CITY DRAGON 90/90-

Unidade 50,00

Unidade 30,00

Unidade 100,00

Unidade 100,00

Unidade 50,00

Unidade 65,00

Unidade 80,00

Unidade 24,00

Unidade

80,00

R$ 490,80 R$ 24.540,00

R$ 938,00 R$ 29.140,00

R$ 616,17 R$ 61.617,00

R$ 556,83 R$ 55.683,00

R$ 452,17 R$ 45.217,00

R$ 1.352,33 R$ 67.616,50

R$ 1.218,88 R$ 79.227,20

R$ 806,33 R$ 64.506,40

R$ 1 .1 69,1 7 R$ 28.060,08

R$ 634,81 R$ 6.348,10

20 24,00

10,00

50,00

30,00

100,00

PNEU NOVO.

ARGO/CRONOS,

REFERÊNCIA: 185/60-

15

Unidade 100,00 100,00

100,00

50,00

65,00

10,00 10,00

22 Unidade 10,00 R$ 360,00 R$ 3.600,00
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18 57P TL

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA ARP

3.1. A presente contratação, que tem porobjeto o Registro de Preço para Aquisição de Pneus Novos com

Montagem, destina-se a atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco, Fundo

Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saude, por meio de Pregão Eletrônico.

3.2. A medida é indispensável para garantir a segurança, o bom funcionamento e a eficiência da frota de

veículos utilizada pelos órgãos públicos municipais, que desempenham seruiços essenciais à população,

como o transporte de pacientes, as atividades de assistência social, além de ações administrativas e

operacionais de interesse coletivo.

3.3. Os pneus constituem componentes fundamentais para a manutenção preventiva e corretiva dos

veículos, assegurando segurança aos condutores e usuários, redução de custos com reparos, melhor

desempenho mecânico e prolongamento da vida útil da frota. A ausência de pneus novos e adequados

compromete diretamente a prestação dos serviços públicos, podendo gerar paralisações, aumento de

despesas e riscos à integridade física de servidores e munícipes.

3.4. A utilização do sistema de Registro de Preço, por meio de Pregão Eletrônico, possibilita uma gestão

mais eficiente e transparente das aquisições, permitindo maior competitividade entre os fornecedores e

garantindo melhores condições comerciais, com agilidade e economicidade no atendimento das demandas

de substituição de pneus conforme a necessidade.

3.5. Dessa forma, a presente contratação se revela essencial para assegurar a continuidade, qualidade e

segurança dos serviços públicos municipais, obseruando os princípios da legalidade, eflciência,

economicidade e transparência na aplicação dos recursos públicos.

4. CLASS|F|CAÇÃO DOS BENS COtvtUNS

4.1.Irata-se de serviço comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma

eletrônica, a qual observará os preceitos de direito público, a as disposições da à Lei no 14.133, de 1o de abril

de2021, Decreto No 10.024, de20 de Setembro de 2019, lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018,

Decreto lVlunicipal no 33112024, Decreto Municipal no 33212024, Decreto tvlunicipal No 580/2024 e as

exigências estabelecidas em edital.

4.2. Tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, sendo o critério de julgamento o menor

preço por item, tendo como referência o valor estimado, observadas as especificações técnicas definidas

Neste Termo de Referência e constantes no edial.

5. JUSTTF|CATIVA PARA ADOÇÃO DO CRtrÉntO DE MENOR PREÇO pOR tTErU

5.1. A escolha do critério "menor preço por item" se baseia em diversos fatores que visam otimizar o uso dos

recursos financeiros disponíveis, ao mesmo tempo que asseguram que os produtos ou serviços adquiridos

atendem aos requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos.

Os principais pontos que justificam essa escolha são:
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5.1.1. Garantia de Economia: Optar pelo menor preço por item garante que cada unidade ou serviço seja

adquirido pelo custo mais baixo possível, respeitando as especificações mínimas de qualidade. Esse critério

busca maximizar a eficiência dos gastos, garantindo que o orçamento seja utilizado da melhor forma.

5.1.2. Simplicidade e Clareza no Processo de Avaliação: O critério do menor preço por item proporciona uma

avaliação objetiva, sem a necessidade de análises complexas ou subjetivas, o que agiliza a decisão e torna o

processo mais transparente e simples para todos os envolvidos.

5.1.3. Transparência e Competitividade: A adoçáo desse critério garante um processo de compras mais

transparente e competitivo, onde todos os fornecedores têm a oportunidade de oferecer o melhor preço para

o item solicitado, o que pode resultar em uma escolha mais vantajosa para a organização.

5.1.4. Adequaçáo ao Orçamento: O critério do menor preço por item é adequado quando existe um

orçamento fixo ou restrito, pois permite controlar melhor os gastos e garantir que os recursos sejam alocados

de maneira eficiente entre os diferentes itens a serem adquiridos, sem ultrapassar o montante disponível.

5.1.5. Atendimento às Necessidades Essenciais: NIesmo com a priorização do preço, o critério assegura que

os itens comprados atendam aos requisitos mínimos de qualidade e funcionalidade necessários para o

cumprimento das atividades ou objetivos da organização, sem comprometer a eficiência e o desempenho.

5.1.6. Facilidade de Comparaçáo entre Ofertas: Esse critério facilita a comparação entre as propostas dos

fornecedores, já que a avaliação do preço de cada item é direta e clara, sem a necessidade de ponderaçôes

complexas ou de negociação prolongada sobre termos adicionais.

5.1.7. Redução de Custos Operacionais: A escolha do menor preço por item contribui diretamente para a

redução de custos operacionais da organização, permitindo que ela possa adquirir mais itens ou serviços

dentro do mesmo orçamento, o que é especialmente importante em contextos de gestão fiscal mais restritiva.

5.1.8. Facilidade no Processo de Acompanhamento e Controle: A definição clara do menor preço por item

facilita o acompanhamento da execução do contrato, permitindo o controle efetivo dos custos, a

conformidade com as entregas acordadas e a verificação da qualidade de cada item adquirido.

5.2. Esse critério é especialmente vantajoso em situações em que a competição entre fornecedores é

robusta e as especificações técnicas são claras e bem definidas, permitindo que o preço seja o principal

diferencial na escolha.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da
contratada e/ou no edital, conforme requisitos estabelecidos em lei especial e em observância aos princípios
da responsabilidade socioambiental e da eficiência na gestão pública.

6.2. Não incidem critérios adicionais de sustentabilidade na presente no pregão eletrônico, conforme
justificativa constante neste Termo. Contudo, a Administração busca adotar práticas que minimizem impactos
ambientais e promovam o uso racional de recursos naturais, conforme Iegislação vigente.

6.3. A Administração reafirma seu compromisso em promover, sempre que possível, contratações
sustentáveis, alinhadas às políticas públicas de desenvolvimento ambiental e social.

7. ENTREGA E CR|TERIOS DE ACETTAÇÃO OO OBJETO E FORNECTMENTO
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7.1, O ptazo de entrega dos pneus é de no máximo 5 (cinco) dias corridos, mediante requisição para

fornecimento emitido pelo Setor de Compras do Município, contados a partir do recebimento da requisição;

7.2. Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do objeto licitado. O beneficiário da ARP deverá

cumprir com a obrigação da entrega do item.

7.3. A Contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato ou

instrumento hábil com a devida publicidade.

7.4. Os objetos desta contratação serão entregues de acordo com Normas e procedimentos estabelecidos

neste documento, no edital e diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO

FRANCISCO.

7.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em imediato, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Constatando-se qualquer irregularidade e/ou deficiência no material entregue, será exigida a sua

imediata substituição, considerando-se, para esse efeito, o prazo máximo de 48 horas, sendo de inteira

responsabilidade da fornecedora todos os ônus decorrentes da retirada e reposição do material.

7.7. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de quantidades e

preços apresentados no ltem 2.

7.8. Todos os pneus deverão ser novos e na sua lateral deverá estar gravado o selo do inmetro.

7.9. Não serão aceitos pneus recauchutados, remoldados, frisados e recondicionados.

7.10. Todos os pneus fornecidos deverão ser fabricados com matéria de primeira linha, caso contrário será

devolvido.

7.11. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, dentro da validade, em perfeitas

condiçÕes de armazenamento e consumo, sob pena de não recebimento deles.

7.12. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em imediato, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. OBRTGAÇOES DO GERENCTADOR DA ARP:

8.1. São obrigações do GERENCIADOR DA ARP:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. comunicarà beneficiaria da ARP, porescrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da beneficiaria da ARP, através de

com issão/servidor especialmente designado ;

8.1.4. efetuar o pagamento à beneficiaria da ARP no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela beneficiaria da ARP com

terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da beneficiaria da ARP, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. OBRTGAÇÔES DO BENEFICIARIO DA ARP:

9.1. A beneficiaria da ARP deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar o seruiço do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

9.1.4. comunicar ao GERENCIADOR DA ARP, em imediato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. manter, durante toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execuçáo da ARP.

9.1.7 . promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como

nos casos de pneus, pilhas, baterias etc.

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a beneficiaria da ARP deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, até o dia trinta

do mês seguinte ao do serviço, sua regularidade fiscal e trabalhista;

10. DA VALIDADE DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

10.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas as possíveis
prorrogações.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

12.1. Não é admissível a fusão, cisão ou incorporação da beneficiaria da ARP com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

Iicitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ARP; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da ARP.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante

a apresentação de Nota FiscaliFatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do

objeto;

13.2. Para fazerjus ao pagamento, a beneficiaria da ARP deverá apresentar, juntamente com o documento
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de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de

regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNTD;

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à beneficiaria da ARP enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

13.4 Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado;

13.5 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

13.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

13.7. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução

contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração,

tributos, emolumentos e contribuiçóes de qualquer natureza;

13.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

BENEFICIARIA DA ARP apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a ARP será

rescindida unilateralmente pelo GERENCIADOR DA ARP, ficando assegurado ao BENEFICIARIO DA ARP,

tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

14, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o
Município, as sanções administrativas aplicadas à beneficiaria da ARP serão:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2. A multa será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em

atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor

mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Município, a aplicaçâo das demais

sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da beneficiaria da ARP,

amigável ou judicialmente;

14.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente

fundamentados, ficando sua aceitação a critério do gerenciador da ARP;

14.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte

da beneficíaria da ARP, na forma da lei.

15. CR|TER|OS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVTÇO

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador de serviço estão

previstos no edital.

15.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

15.3.1. Valor unitário

15.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.
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15.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS
16.1 . A indicação da dotação orçamentária fica postergad a para o momento da assinatura da ARP ou
instrumento eq u ivalente.

17. DTSPOSTÇÔES FINATS

17.1. A Prefeitura reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum motivo

tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas

deste Termo de Referência.

17 .2. A licitante fica obrig ada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as

especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modíficações sem a prévia autorização da

PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DO MUNICIPIO _ SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE.

Santana do São Francisco lSÊ., 21 101 12026

"4,taÁ4-4"4.^4

Fabio Gomes De Melo
Assessor
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AO
MUNICíPIO DE
EÍVIPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRO(A)
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N' I2O.-.

Prezados Senhores,
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos.

Será solicitada Proposta Final Reformulada contendo o valor individual do item, e preço total

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de
abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das
propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçóes, durante o período de seus respectivos
julgamentos, o prazo de validade da proposta comerciat não corerá.

Executaremos a entrega do objeto acima especificado no Município de /SE, no local
estabelecido no Termo de Referência, dentro do prazo máximo de 00 (---..-----) dias contados do
recebimento da Ordem de serviço expedida pela Autoridade Competente.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita
execução da arp, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da
Prefeitura de

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas,
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabathos, de conformidade
com as normas legais vigentes e padrões da prefeitura de

Assumimos responsabilidade pelo serviço cotados e classificados em perfeitas condições de uso e de
acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçóes estabelecidas no edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo
de Referência e no da arp.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

a) RAZÃO SOCIAL:

b) cNn.lnur:
c) ENDEREÇO:

d) clonoE/uF:
e) cre:
0 TEL./FAX:

g) E-rvtAtL:

h) enNco:

DE
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i) RoÊrucrR:
j) coNrA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA ARP:

a) NOME:

b) eruoeREÇo:
c) cre:
d) clonoE/uF:
e) cRilnrtr:

0 RG/óRcÃo expeDtDoR:
g) cnnco/FUNÇÃo:
h) NnTuRALIDADE:

i) NActoNALtDADE:
j) E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

PREGÃO ELETRÔNICO NO

t202x

1202x

No dia x»(x de XXx)« de xxXX, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃo FRANCTSCO ,inscrito(a)
no CNPJ 32.846.3471000146, com sede à Pc. Setê de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São
Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato legalmente representado por Ricardo Jose Roriz Silva da Cruz, portador do
CPF n' XXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar preços para êventual serviço em face da aprêsentágão da(s)
proposta(s) da(s)empresa(s) abaixo qualiÍicada(s):

BeneÍiciario da ARP: XXX$üXXXXXXXXX

Representante: XXXXXXXXXXXXX

TeleÍona: XXXXXXXXXXXX

Email: XXXXXXXXXXX

Endereço: XXXX)C(XXXXXXX»C«X»«XXX

As especificaçóes técnicas constantes do procêsso em epígrafe, assim como todas as obrigaçóes e condições
descritas na minuta da Ata de Registro de Pregos ê na Proposta de Pregos integram esta ARP, independentemente
de transcrição.

A validadê desta Ata de Registro de Pregos é até I I , a contar do dia I t
A presente Ata de Registro de Pregos, após lida e achada conforme, é assinada pelas paÉês.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
cN PJ 32.846.347 t0001 -46

(EMPRESA)
CNPJ:
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ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,I. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO DE PNEUS NOVOS COM MONTAGEM PARA ATENDER A PREFEITURA

MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNIGÍPIo DE

SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE, CONFORME CONDIÇÓES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE INSTRUMENTO:

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA ARP

2.1. A prêsentê contratação, que tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição de Pneus Novos com Montagem,

destina-se a atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santana do Sáo Francisco, Fundo Municipal de
Assistência Social e Fundo Municipal dê Saúde, por m€io de pregão Eletrônico.

2.2. A medida é indispensável para garantlr a segurança, o bom funcionamento e a eficiência da frota de veículos
utilizada pelos órgãos públicos municipais, quê desempenham serviços essenciâis à população, como o transporte dê
pacientes, as atividades de assistência social, além de a9ôes administrativas e operacionais de interessê coletivo.
2.3. os pneus constituêm componentes Íundamentais para a manutenção preventiva e corretiva dos veÍculos,
assegurando segurança aos condulores e usuários, redução de custos com reparos, melhor desempenho mecânico e
prolongamento da vida útil da frota. A ausência de pnêus novos e adequados compromete diretamente a prestaÉo dos
serviços pÚblicos, podendo gerar paralisaçõês, aumento de dospesas e riscos à integridade Íísica de servidorês e
munícipes.

2.4. A utilizaçâo do sisteme de Rêgistro de Preço, por meio de Pregão Eletrônico, possibilita uma gestão mais eficiente
e transparente das aquisições, pêrmitindo maior competitividade entre os Íomecedores e garantindo melhores
condiçõês comerciâis, com agilidade e economicidade no atendimento das demandas de substituição de pneus
conforme a necêssidade.

2.5' Dessa forma, a presente contratiaçáo se revela essencial para assegurar a continuidade, qualidade e segurança dos
serviços pÚblicos municipais, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência na
aplicação dos recursos públicos.

3. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, a
qual observará os preceitos de direito público, a as disposições da à Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Decrêto No
'10.024' de 20 de Setembro de 2019, lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril dê 2018, Decreto Municipel n 331t2024,
Decreto Municipal no 33212024, Decreto Municipal No 580/2024 e as exigências êstabêlecidas êm editat.
3'2. Têndo como critério de julgamento ê classificação das propostas, sendo o critério de julgamento o menor preço por
item, tendo como referência o valor estimado, observadas as especificações técnicas dêÍinidas Neste Termo de
ReÍerência e constantes no êdial.

4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÂO DO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR ITEM

4.1. A escolha do critério'mênor prego por item" se baseia em diversos fatores que visam otimizar o uso dos recursos
Íinanceiros disponíveis, ao mesmo têmpo quê asseguram quê os produtos ou serviços adquiridos atendêm aos
requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos.
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Os principais pontos que justificam essa escolha são:

4.1.1. Garantia de Economia: Optar pelo menor preço por item garante que cada unidade ou serviço seja adquirido pelo

custo mais baixo possível, respeitando as especiÍicações mínimas de qualidade. Esse critério busca maximizar a
êÍiciência dos gastos, garantindo que o orçâmento seja utilizedo da mêlhorÍorma.

4.1,2. Simplicidade e Clarêza no Processo dê Avaliação: O critério do menor prego por item proporciona uma avaliação

objetiva, sem a nêcêssidade dê enálises complêxas ou subjetives, o que agiliza a decisão s loma o procêsso mais

transparente e simples para todos os envolvidos.

4.1.3' Transparência e Compêtitividade: A adogão desse critário garantê um pÍocesso dê compras mais transparents e
compêtitivo, onde todos os fornecedores têm a oportunidade de oferecer o melhor preço para o item solicitado, o que

pode resultar êm uma escolha mais vantâiosa para a organizaçáo.

4.1.4. Adequação ao Orçamento: O critério do menor preço por item é adequado quando existe um orçamênto Íixo ou

restrito, pois permite controlar melhor os gastos e garantir que os recursos sejam alocados de meneira eficiente entre os
diferentes itens a serem adquiridos, sem ultrapassar o montante disponível.

4.1.5' Atendimento às Necessidadês Essenciais: Mesmo com a pnoizaçâo do preço, o critério assegure que os itens

comPrados atendam aos requisitos mínimos do qualidade e funcionalidade necessários para o cumprimênto das
atividades ou objetivos da organização, sem comprometêr a eÍiciência e o desempenho.

4.í.6. Facilidade de Comparação entre Ofertas: Esse critério Íacilita a comparaçáo entre as propostas dos fomecedores,
já que a avaliação do preço de cada item ó direta e clara, sem a necessidade de pondêragões complexas ou de
negociação prolongada sobre termos adicionais.

4.1.7. Rêdução de Custos Operacionais: A escolha do menor preço por item contribui diretamente para a redução de
custos opêracionais da organização, permitindo que ela possa adguirir mais itêns ou servigos dentro do mêsmo
orçamento, o que é êspêcialmente importantê êm contextos de gestão fiscal mais restritiva.

4.í.8. Fâcilidade no Processo de Acompanhamento e Controle: A definição clara do menor preço por item Íacilita o
acomPenhamento da execugão do contrato, pormitindo o controle efetivo dos custos, a conÍormidade com as êntregas
acordadas e a verificação da qualidade dê cada item adquirido.

4.2' Esse critério é especialmentê vantajoso em situações em que a competição entre fornecêdores é robusta e as
especiÍicagões técnicas são claras e bem definidas, permitindo que o preço seja o principal diÍerencial na escolha.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1' Os cítérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas espsciÍicações do objeto e/ou obrigagões da contratada
e/ou no edital, conforme requisitos estabelêcidos êm lei especial e em observância ãos princÍpioj dâ rêsponsabilidadê
socioambiental e da eficiência na gestÉio pública.

5.2. Não incidem critérios adicionais de sustentabilidade na presente no pregão elet6nico, conforme justificâtiva
Gonstante neste Termo. contudo, a Administração busca adotar práticas que minimizem impactos ambientais e
promovam o uso racional de recursos naturais, conforme lêgislação vigênte.

5.3. A Administração reaÍirma seu compromisso êm promover, sempre que possívê|, contratagões sustentávois,
alinhadas às políticas públicas de desenvolvimênto ambiêntal e social.

6. ENTREGA E CR|TÉR|OS DE ACE|ÍAÇÃO DO OBJETO E FORNECTMENTO

6.1. O prazo dê entrega dos pneus é de no máximo 5 (cinco) dias corridos, mêdiante requisição para fornecimento
emitido pelo setor de compras do Município, conlados a partir do recêbimento da requisição;

6.2. Gerenciador da ARP podeÉ solicitar apenas um item do objeto licitado. O beneÍciário da ARp deveÉ cumprir com
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a obrigagão da entrega do item.

6.3. A Contratada deverá estar apta a Íornecer o produto imediatamente após a assinatura do contlato ou instrumento

hábil com a devida publicidade.

6.4. Os objetos desta conlratagão serão êntregues de acordo com Normas ê procedimentos estabelecidos neste

dOCUMENIO, no edital e diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SocIAL E

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO.

6.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em pâÍte, quando em desacordo com as especificações constantes
nêste Termo de Refêrência e na proposta, devendo ser substituídos em imediato, a contrar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prêjuÍzo da aplicaÉo das pBnalidades.

6.6. Constatando-se qualquer inêgularidadê e/ou deÍciência no material enkegue, será exigida a sua imêdiata
substituiçâo, considerando-se, para osse efeito, o prazo máximo dê 48 horas, sêndo de inteira responsabilidade da
fornecedora todos os ônus decorrentes da retirada e reposição do material.

6.7. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de quantidades e preços
apresentados no ltem 2.

ô.8. Todos os pneus deverão sêr novos e na sua leteral devêrá êstar gravado o selo do inmetro.

6.9. Não serão aceitos pneus recauchutados, remoldados, Írisados e recondicionados.

6.10. Todos os pneus Íomecidos deverão ser fabricados com matéria de primeira linha, câso contráÍio seÉ devolvido.
6.11. Os produtos deverão ser entregues dêvidamente embalados, dentro da validade, em perfeitas condições dê
armazenamento e consumo, sob pena de não recebimento deles.

6.'12. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com âs especiÍicações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devêndo ser substituídos em imediato, a contar da notiÍicação da contratada,
às suas custas, sem prejuÍzo da aplic€çáo das penalidades.

7. OBRIGAÇÔES DO GERENCIADOR DAARP:

7.1. São obrigagões do GERENCTADOR DA ARp:

7.1.1. recêber o objêto no prazo e condições estabelecidas no Edital e sêus anexos;

7.í.2' comunicar à bênêficiâria da ARP, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irÍegularidadês verificadas no objeto
prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.3. acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da beneÍciaria da ARp, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.1,4' eÍeluar o pagamento à beneficiaria da ARP no valor correspondente ao sêrviço do objeto, no prazo e forma
estabêlecidos no Edital e seus anexos;

7'2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela beneÍiciaria da ARp com terceiros,
ainda que vinculados à execuçâo da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato da
bêneÍiciaria da ARP, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

S.OBRIGAçÓES DO BENEFICIARIO DA ARP:

8.1. A beneÍiciaria da ARP deve cumprir todas as obrigações constantes no Edltal, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfêita exêcugão do objêto e,
ainda:

8.1.1. efetuar o serviço do objeto em peíeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local conslantes no Termo
de ReÍerência e seus anexos;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos dêconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1g e 17 a 21, do
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Código de Defêsa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou dêÍeítos;

8.í.4. comunicar ao GERENCIADOR DA ARP, em imediato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a dsvida comprovação;

8.1.5. manter, durantê toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitaçáo e qualiflcação exigidas na licitaçáo;

8.1.6. indicar preposto para representá-la duranle a execução da ARP.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sêmpre que a legislação assim o exigir, como nos casos

de pneus, pilhas, baterias etc.

8.2. Quando não for possível a veriÍicaÉo da regularidadê no Sistema dê Cadastro de Fomecedorês - SICAF, a
beneficiaria da ARP deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo da ARP, até o dia trinta do mês seguinte ao

do serviço, sua regularidade fiscal e trabalhista;

g.DA VALIDADE DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

9.1 . O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas as possíveis prorrogações.

10.DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

1 í.DA ALTERAçÃo suBJETtvA

1 1.1. Não é admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da beneficiaria da ARP com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitaÉo exigidos na licitagáo original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condigões da ARPi não haja prejuízo à execução do objeto pactuado ê haja a anuência
expressa da AdministraÉo à continuidade da ARP.

12. DO PAGAMENTO

í2.í. Os pagamentos §erão eÍetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
aprêsentação de Nota Fiscal/Fatura, dêvidamente certificada pelo setor responsável pelo recêbimento do objeto;

12.2. Pa':a fazer jus ao pagamento, a beneÍiciaria da ARP dêvêrá apresêntar, juntamentê com o documento de
cobrança; prova de rêgularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o
lnstituto Nacional do Sêguro Sociâl - INSS, perante o FGTS - CRF ê a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTO;

12.3 Nenhum pagamento será efetuado à beneficiaria da ARP enquanto houver pendência de liquidação dê obrigaÇão
Íinancêira, em virtudê dê pênalidadê ou inadimplência contratual;

12.4 Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

12.5 Não haverá reajuste de prêços durante o perÍodo contratado;

12.ô No caso de atraso de Pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no caput dssta Cláusula, o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - lNpC/IBGE;

í2'7. Nos pregos estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram dã execução contratual,
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administragão, tributos, emolumentos e
contribuiçôes de qualquer naturêza;

12.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamêntos estiverem retidos, sem que a
BENEFICIARIA DA ARP apresênte a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a ARp será rescindida
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unilateralmente pelo GERENCIADOR DA ARP, ficando assegurado ao BENEFICIÁR|O DA ARP, táo somente, o direito

ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prêstados e atêstados.

1 3.DAS SANÇÓES ADMTNTSTRATTVAS

13.í. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o Município, as
sanÇões administrativas aplicadas à beneficiaria da ARP seáo:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspênsão têmporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município:

d) Declaraçáo de inidoneidado para licitar ou contratar com a Administração Pública.

í3.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em atraso e,

no caso de atraso não justificado devidamênte, cobrar-se-á 10lo (um por cento) por dia, sobre o valor mênsal da

respectiva parcela afelada, o que não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se reÍere

esta cláusula, podendo a multa ser cobrada dirêtamênte da beneficiaria da ARP, amigável ou judicialmente;

13.3. Seráo considerados iniustificados os atrasos não comunicados tempestivamênte ou indevidamente

fundamentados, flcando sua acêitagão a critério do gerenciador da ARP;

13.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da

beneÍiciaria da ARP, na forma da lei.

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

14.1. As exigências de habiliteção jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a gêneralidade dos

objetos, conformê disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualiflcaçáo econômico-Íinanceira a serem atendidos pelo prestador de serviço estáo previstos no

edital.

14-3. Os critérios dê aceitabilidade de preços serão:

14.3.1. Valor unitário

í4.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

í4.5. As regras de desêmpatê entre propostas são as discriminadas no êdital.

í5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
í5.í. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura da ARP ou instrumento
êquivalêntê.

l6.DtSPOStçÓES FtNAtS

16.1. À Prefeitura reserya-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum motivo tenha sido

adjudicado equivocadamente, sê êsse náo estiver de acordo com as especificações técnicas dBste Termo de

Referência.

17.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Rêferência de acordo com as espêciÍicaçóes

solicitadas, não se admitindo quaisquer modiÍcagões sem a préviâ autorização da PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO - SANTANA OO SÃO

FRANCISCO/SE.


